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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: ESTABELECE QUE AS BIBLIOTECAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DEVERÃO POSSUIR 10% DO ACERVO COM LIVROS EM BRAILLE PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL.
AUTORIA: JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
FINALIDADE: ANÁLISE DO SUBSTITUTIVO Nº 01/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 257/2021 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
O Vereador João Evangelista Pereira de Sá apresentou a esta e. Casa o Substitutivo nº 01/2021 ao Projeto de Lei nº 257/2021, que estabelece que as bibliotecas públicas municipais deverão possuir 10% do acervo com livros em braile para as pessoas com deficiência visual.
Integram o processo legislativo o projeto de lei original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.

FUNDAMENTAÇÃO
Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça o Substitutivo nº 01/2021 ao Projeto de Lei nº 257/2021, que estabelece que as bibliotecas púbicas municipais deverão possuir 10% do acerto com livros em braile para as pessoas com deficiência visual.
No inciso II do artigo 1º do substitutivo em tela, existe determinação que os livros a serem adquiridos serão disponibilizados no sistema Braille ou gravados em formado audiovisual, além de outros formatos que proporcionem à pessoa com deficiência visual total autonomia para apreciação e fruição da obra.
Ocorre, entretanto, que a matéria veiculada nesta proposição está inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, em relação às quais não é dado ao Poder Legislativo local imiscuir-se, situação que implica em violação à separação e harmonia dos Poderes, de acordo com o artigo 2º da Constituição Federal.
Ainda na seara constitucional, o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no RE 878.911, de 29 de setembro de 2016, que as normas de iniciativa privativa do Executivo estão taxativamente previstas no artigo 61, §1º da Constituição Federal, e que nas demais hipóteses a competência seria concorrente.
Desta maneira, dispõe assim o artigo 61 da Carta Magna:

[bookmark: cf-88-parte-1-titulo-4-capitulo-1-secao-][bookmark: art61]Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
[bookmark: art61§1]§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[bookmark: art61§1i][...]
[bookmark: 61§1II]II - disponham sobre:
[bookmark: 61§1IIA][...]
[bookmark: art61§1iib][bookmark: art61§1iic.][bookmark: art61§1iic]b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; [...]

Com efeito, a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 76, assegura como competência privativa do Prefeito Municipal a iniciativa de algumas leis, conforme se verifica abaixo:

Art. 76 São de iniciativa Privativa do prefeito as leis que disponham sobre:
[...]
IV - a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020) [...]

É importante consignar que cabe ao Executivo Municipal implementar programas anuais para manutenção e atualização de bibliotecas públicas, incluindo as obras em Sistema Braille. Ao menos esta é a leitura a ser feita do parágrafo único do artigo 7º da Lei Federal nº 10.753/03. Desta forma, o Projeto de Lei encontra vício de iniciativa, esbarrando na inconstitucionalidade formal.
Lado outro, entende este relator que subsiste impedimento apenas no ponto em que estabelece a aquisição de livros em Sistema Braille pelas bibliotecas municipais, uma vez que existe restrição na Lei Federal acima mencionada.
Contudo, tendo em vista a maneira como a Comissão de Legislação e Justiça vem adotando em projetos que possuem alguma irregularidade sanável, com o objetivo de dar celeridade ao processo legislativo, proponho, através desta Comissão, a apresentação de uma emenda modificativa para adequar o artigo em tela com o objetivo de sanar a irregularidade encontrada.

 CONCLUSÃO
[bookmark: _GoBack]Com as razões acima expostas, esta relatoria entende que o Substitutivo nº 01/2021 ao Projeto de Lei nº 257/2021 encontra vício de iniciativa no artigo 1º, II, passível de ser sanado pela apresentação de emenda modificativa desta Comissão de Legislação e Justiça, devendo, desta forma, ser encaminhado para a Presidência desta Casa para incluir na pauta de votação, se for o caso.

Sala das Reuniões, 12 de agosto de 2021.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente-Relator
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